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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO DOS DIREITOS DA JUVENTUDE, DO IDOSO
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação     instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptado para pessoas com deficiência           no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptado para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptado para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptado para pessoas com deficiência nas praças e parques municipais

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	26.01 - SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	
	

	FUNÇÃO  
	15
	SUBFUNÇÃO  
	452

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	200.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	200.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	23.068.452,12




Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023.





Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                                    Benny Briolly




 Renato Cariello                         Anderson Pipico                         Daniel Marques  




Leonardo Giordano              Fabiano Gonçalvez                 Milton Carlos Lopes
 
 
 
 
José Adriano Folha             	  Boinha 	             Leandro Portugal
 
 
 
Emanuel Rocha  	              Paulo Velasco                       Rodrigo Farah
 
 

 Andrigo                                   Luís Carlos Gallo               Beto da Pipa 
 



JUSTIFICATIVA:
O direito ao lazer está previsto na constituição brasileira desde 1988. A Lei 11.982/2009 em seu  artigo 4 determina que “parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível”. 
A lei 3.594/2021 acrescenta os parágrafos ao art. 13 da Lei nº 3.130, de 09 de janeiro de 2015 (Lei Municipal de Acessibilidade), acerca dos brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptados em parques e praças do Município de Niterói, “Nos parques e praças municipais em que houver área destinada ao lazer com a instalação de brinquedos, equipamentos ou mobiliário urbano inerentes, o mínimo de 5% (cinco por cento) destes, inclusive dos que vierem a ser instalados, deverão ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida atendendo às diretrizes da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência)." Todo parque construído ou reformado, a partir de 2012, deve atender à lei da acessibilidade.
É primordial garantir recursos para instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliários acessíveis que recebam todos os perfis de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. Isso estimula o convívio, fortalece o combate ao capacitismo e a superação de barreiras físicas e atitudinais. Para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida estes espaços além de um local para lazer, promovem o exercício da coordenação motora e, de certa forma, possibilita o trabalho psicossocial, podendo ate ser incluido como terapia ocupacional, ou seja, faz parte do tratamento das crianças e dos direitos constituídos por lei. Para garantir o acesso dos deficientes físicos e pessoas com mobilidade reduzida , os equipamentos devem seguir as normas de segurança do Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
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